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DECRETO Nº 14.343/2022
ART. 1º

PARÁGRAFO ÚNICO. FICAM MANTIDAS AS ORIENTAÇÕES DE MEDIDAS
DE PROTEÇÃO À VIDA, TAIS COMO HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS E
VENTILAÇÃO DE AMBIENTES.



Situado às margens da Baía de Guanabara, o Teatro Popular Oscar Niemeyer é um
equipamento multiuso que abriga as variadas expressões das artes cênicas,
música, fotografia, dança, pintura e diversos meios de expressão artística em um só
lugar. O espaço integra o Caminho Niemeyer e faz parte de um conjunto de obras
projetadas pelo arquiteto Oscar Niemeyer. Inaugurado em 2007, o equipamento é
administrado pela Prefeitura Municipal de Niterói, por meio da Secretaria Municipal
das Culturas / Fundação de Arte de Niterói e foi tombado pelo IPHAN (Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional) no mesmo ano de sua inauguração.
Em outubro de 2013 – depois de mais de quatro anos fechado e sob a nova gestão
municipal – o teatro reabriu suas portas e voltou ao cenário cultural fluminense.
Com capacidade para 446 espectadores, sua localização central determina sua
vocação popular: próximo às barcas e ao terminal rodoviário intermunicipal João
Goulart. 

Ser um teatro público que atenda ao conjunto da sociedade, com ênfase nas classes
populares, através de uma programação artística e cultural diversificada e qualificada,
abrangendo todos os espaços deste equipamento cultural. 

Proteger e valorizar o patrimônio material e imaterial do Teatro Popular, dialogando e
atendendo as demandas do setor cultural da cidade, abrindo-se para novos talentos e
atraindo a população da cidade, proporcionando experiências estéticas que estimulem a
sensibilidade e a criatividade. 

Gestão participativa e democrática: Realizar uma gestão participativa e transparente, e
uma curadoria voltada para a diversidade das expressões artísticas e culturais. 
Programação: Ampliar o acesso aos bens culturais e aos seus meios de produção, em
diálogo com as políticas públicas para as artes e a cultura na cidade, no estado e no país.  
Inovação: Abrigar experimentações artísticas e estéticas em todos os ambientes que
qualificam o Teatro Popular Oscar Niemeyer como um espaço multiuso.

















Maiores de 60 anos Apresentando doc. de identificação c/ foto na entrada

Menores de 21 anos Apresentando doc. de identificação c/ foto na entrada

Doadores de Sangue Apresentando carteirinha de doador municipal.

Estudantes Apresentando doc. de estudante e identificação c/ foto na entrada

Jovens de baixa renda de 15
a 29 anos Apresentando CadÚnico

Servidores Públicos
Municipais

Apresentando qualquer documento expedido pela Prefeitura de
Niterói ou pela Câmara de Vereadores que comprove sua condição
de servidor.

Pessoas com deficiência -















mailto:teatropopular.niteroi@gmail.com
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ANEXO I - MAPA DE PLATEIA



ANEXO II - PLANTA DE PALCO



ANEXO III - DOCUMENTOS PARA ALVARÁ DE
PARTICIPAÇÃO DE MENORES



EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO
IDOSO DA COMARCA DE NITERÓI

Nome do requerente                                                                                      ,            
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº                            e do
CPF nº                         , residente e domicil iado na                                        ,
Niterói, RJ, requer a expedição de ALVARÁ JUDICIAL PARA PARTICIPAÇÃO de
crianças/adolescentes em evento público, conforme descrição abaixo:

Nome  do evento:
 
Local:

Dia:
 
Início: 

Término:

Nome da criança/
adolescente e idade: 

Observações quanto à segurança do evento e descrição da participação:

Informo, desde já, que no local não será vendido cigarro, nem bebida alcoólica
para menores de 18 anos.
Isto posto, após ouvido o i lustre representante do Ministério Público, requer o
deferimento da expedição do alvará pretendido.

   P. deferimento.
   Niterói,       de                     de 2021

 
  

   REQUERENTE OU PROCURADOR (OAB/RJ Nº)

ANEXO IV - MODELO DE PEDIDO DE ALVARÁ PARA PARTICIPAÇÃO DE MENORES



ANEXO V 
PLANO DE PRODUÇÃO – TEATRO POPULAR

 
CONTRATO

 
 

  
 

DADOS PARA CONTRATO (DOCUMENTOS NECESSÁRIOS)
 

• CÓPIA DO RG (CNH OU DOCUMENTO COM FOTO)
• CÓPIA DO CPF 
• CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
• CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL 
• PROCURAÇÃO / CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
• DADOS BANCÁRIOS

 
PRODUTORA: 

RESPONSÁVEL 
PELA PRODUÇÃO: 

CNPJ:

CONTATOS: 
(TEL. / E-MAIL) 

RG:

CPF: 
 
 

DADOS BANCÁRIOS
 

TITULAR: 

BANCO:

AG:

CC:

CPF: 



DIVULGAÇÃO 
 

(PRAZO: ATÉ O 5° DIA DO MÊS ANTERIOR)
 

NOME DO EVENTO/ 
ESPETÁCULO: 

DATA(S): 

DIAS DA SEMANA   SEG.    TER.     QUA.     QUI.     SEX.     SÁB.     DOM.

HORÁRIOS     

LOCAL DE REALIZAÇÃO:    

TEATRO        FOYER SUPERIOR        FOYER INFERIOR        PAREDE LATERAL

    TEATRO ADULTO                        TEATRO INFANTIL                   MÚSICA AO VIVO

    CIRCO                                           CINEMA/AUDIOVISUAL           ARTES URBANAS                              

    EVENTO LITERÁRIO                   SEMINÁRIO                               EVENTO INSTITUCIONAL

    TEMPORADA POPULAR             FESTIVAL                                  RODA CULTURAL

    NOVAS LINGUAGENS                TEATRO ESCOLA                     OFICINA

     ARTES VISUAIS/EXPOSIÇÃO             OUTRAS ATIVIDADES P/ PÚBLICO INFANTIL

                        OUTROS:                                         

TÍTULO DO EVENTO:
 

SUBTÍTULO:

VALOR DO INGRESSO: R$

PROJETOS:



CLASSIFICAÇÃO 
INDICATIVA:  

DURAÇÃO:

PROMOÇÃO: 

CRÉDITOS DAS FOTOS: 

ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DA PRODUÇÃO: 
(NOME, TELEFONE, EMAIL)

Envio de Material até o 1º dia úti l do mês anterior ao espetáculo.
Programação mensal: Folders, Mídias Sociais (Facebook e Instagram) e Agenda
Cultural de Niterói.

DIVULGAÇÃO DO TEATRO:

MATERIAL NECESSÁRIO PARA DIVULGAÇÃO: 

Fotos em alta resolução (mínimo 4 fotos)
1 foto na resolução 480 x 320 para o sistema da Ingresso Rápido
Release completo (do espetáculo)
Ficha técnica 
Release resumido com 200 caracteres (texto para folder e agenda
cultural)

DIVULGAÇÃO EXTRA:

   Filipeta       Banner      Cartaz      Site       Mail ing      Mídias Sociais

Quant:           Quant:          Quant:         Quant:  

Outros:
 

Inserir as logomarcas institucionais, a ser enviada pela Comunicação do Teatro.
Constar nome do espetáculo/artista, data, horários, local, classificação indicativa e a frase
“distribuição interna”.
Descrever desconto (caso haja), explicação clara de como funciona e a frase “desconto
não cumulativo”.
As artes precisam ser aprovadas pela produção do Teatro antes da impressão e
divulgação.
Caso a produção do evento trabalhe com a criação de “eventos” nas redes sociais,
adicionar o Teatro como colaborador.

É OBRIGATÓRIO PARA TODO O MATERIAL DE DIVULGAÇÃO:



CAMARIM

TRARÃO CAMAREIRA(O)?        SIM             NÃO

UTILIZARÃO A COPA?              SIM             NÃO

QTD. DE PESSOAS:

                
 

                                                   UTILIZAÇÃO

CAMARIM 1 
CAPACIDADE: 15 PESSOAS

CAMARIM 2 
CAPACIDADE: 12 PESSOAS

CAMARIM 3
CAPACIDADE: 6 PESSOAS

Obs.1: Os camarins serão divididos pela produção do Teatro conforme necessidade
dos espetáculos diurnos, noturnos de dias de semana e finais de semana também. 
Obs.2: Solicitamos aos artistas que recebam o público na área externa.
Obs.3: Os camarins deverão ser l iberados em no máximo até 30 minutos após o
término do espetáculo. Caso contrário, a produção do artista arcará com as horas
úteis dos funcionários presentes.
Obs.4: Toda a equipe do espetáculo, inclusive elenco e músicos, deverá estar
credenciada com crachás, pulseiras ou camisas do espetáculo/artista/cia.. Só
poderão ter acesso ao Teatro com as devidas credenciais providenciadas pela
produção do espetáculo.

ESPECIFICIDADE DE CATERING:



ESTACIONAMENTO
 

O Teatro não possui estacionamento.
Carga e Descarga (Nº Placas): 

ENTRADA
 

O Teatro abre 30 minutos antes do início do espetáculo.

Obs.1: Não será permitida a entrada de pessoas sem o ingresso.
Obs.2: Não será permitida a entrada de beneficiados por descontos sem os referidos
comprovantes.

Coordenador de Palco: 

Contato: (21): 

MONTAGEM
 
 

               DATA      HORÁRIO TÉCNICA    HORÁRIO TÉCNICA        HORÁRIO ARTISTA     
.                                                                      ARTISTA 

CENÁRIO

LUZ

SOM

Obs.:

Obs.1: A produção do espetáculo deverá trazer o material necessário para a montagem
(nylon, f itas etc.), assim como alguém responsável pela execução da mesma.  
Obs.2: O Teatro não tem contrarregra.

TEATRO 



FUNDO DE PALCO
 

 
ROTUNDA                                            VARA

CICLORAMA                                        VARA

OBS:

CENÁRIO
 

             
NÚMERO DE VARAS NECESSÁRIAS:  

QUAIS: 

ESPECIFICAÇÕES: 

RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM: 

OBS.:

MATERIAL DO TEATRO 
A SER UTILIZADO:

PROJEÇÃO 
 
 

CENÁRIO                                       VARA

CICLORAMA                                  VARA

OUTROS: 

UTILIZARÁ LINÓLIO 



INÍCIO DO ESPETÁCULO
 

CORTINA: 
1º SINAL: 
2º SINAL: 
3º SINAL: 

Obs.:O espetáculo começa no horário determinado.

 
ILUMINAÇÃO

 
OPERADOR DE LUZ: 
 
CONTATO:              (21) 

  MAPA DE LUZ                IMPUT LIST               RIDER TÉCNICO

TEMPO APROXIMADO DE MONTAGEM DE LUZ: 

Obs.: Em caso de equipamento extra de i luminação, a produção do espetáculo deverá
contratar montadores. Os técnicos do Teatro não executam a montagem de
equipamento extra.
Obs.2: O Teatro não fornece fumaça (líquido) ou pilhas para os microfones.

SONORIZAÇÃO

OPERADOR DE SOM: 

CONTATO:              (21) 

 MAPA DE PALCO            IMPUT LIST               RIDER TÉCNICO

Obs.: A desmontagem total e retirada de todo equipamento deverá acontecer após o
termino do espetáculo, impreterivelmente sem atraso.

ELENCO
 
 

ALVARÁ PARA MENORES DE IDADE 
 
 
 
 
 



BILHETERIA
 

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO: 

COTA DE CONVITES: 

                                                      TEATRO                         20 CONVITES
                                                      ARTISTA/ PRODUÇÃO    20 CONVITES

RESPONSÁVEL PELOS 
CONVIDADOS DA PRODUÇÃO: 

PROPOSTAS DE DESCONTOS:

MAIORES DE 60 ANOS
               
MENORES DE 21 ANOS

ESTUDANTES
           
JOVENS DE BAIXA RENDA 
DE 15 A 29 ANOS
SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA                              
                                                                

Apresentando doc. de 
identidade c/ foto na entrada.

A PRODUÇÃO/
ARTISTA
DEVERÁ

ENTREGAR AO
TEATRO COM
MÍNIMO DE 15

DIAS DE
ANTECEDÊNCIA

Liberação de texto/ coreografia
e tri lha sonora (isenção ou
valor/porcentagem) para o
espetáculo acontecer.

Teatro adulto, teatro
infanti l, dança e outros

Repertório musical (formulário
do ECAD preenchido e
assinado - em anexo)

22
22

                 
 DESCONTOS
PREVISTOS

POR LEI
 
 

50% 

Apresentando doc. de estudante junto com
doc. de identidade c/ foto na entrada.

Obs.: Só serão permitidos e válidos na bilheteria os descontos previamente
informados e aprovados pela produção do Teatro.

DIREITOS AUTORAIS 

Comprovante de pagamento
Caso a instituição decida
que o pagamento será
antecipado

Música

Obs.: Contatos do ECAD: 2622-0168 ecadniteroi@ecad.org.br
          Contato SBAT: 2240-7231 sbatfinanceiro@gmail.com

Apresentando doc. de 
identidade c/ foto na entrada.

Apresentando CadÚnico

Apresentando qualquer doc. expedido pela
Prefeitura de Niterói ou Câmara dos Vereadores
que confirme a condição de Servidor.




